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"Edita a Planta Genérica de Valores, regula a forma de apuração do valor venal de imóveis, base de
cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e dá outras providências, na forma da Lei
Municipal nº 2.968/10 do (Código Tributário do Município de Carapicuíba) e dá outras providências"

Anexos
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